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AUDITORA SILVIA MONTEIRO 

 

 

D E S P A C H O 
 
 
PROCESSO:        TC–000227/015/12 

ORIGEM:          Prefeitura Municipal de Mirandópolis 

RESPONSÁVEL: José Antonio Rodrigues – Prefeito Municipal 

INTERESSADOS: Agente Com de Saúde - Z. Rural- Amandaba 

Andrea Cristina do Nascimento Antonio; 

Arlinda Rosa de Jesus Agente Comunitário de 

Saúde - Setor 01 Edna Maria Paulo Coméli 

Agente Comunitário de Saúde - Setor 03 

Rosinete Gonçalves da Silva Agente 

Comunitário de Saúde - Setor 04 Aurora 

Simões Pessoa dos Santos; Teresa Cristina 

Guimaraes Coutinho; Marcelo Henrique Vieira 

de Faria Agente Comunitário de Saúde - 

Setor 05 Elisangela Sertorio Amorim Guareis 

Agente Comunitário de Saúde- Setor 02 Alice 

Kazue Nakahara Antiloto Enfermeiro- Zona 

Urbana Bruna Aline Ribeiro; Jaqueline 

Manzano de Oliveira; Luiz Arnaldo Rufino 

Andrade Peb I - Ensino Fundamental Edna 

Gomes de Souza; Eliana Munhoz Amoroso Zini; 

Luciana da Silva Pinto de Barros; Maria 

Cristina Alexandre Prof.  Peb II -  

Educação Física Maria Cristina Petean 

Grassi Prof.  Peb II - Inglês Jose Ramos 

Orias Prof. Educação Infantil Cassia Regina 

Benez Martins Ortega; Eunice Aparecida 

Biazzotti Bovaroti; Juraci da Cruz Martini 

Barbosa; Maria Aparecida Holgado; Maria 
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Ivone de Jesus; Neuza Regina Rossini 

Liberali; Rita de Cassia Milanezi Carvalho 

Almeida Professor de Educação Basica I - 

Pebi Adelino Rizzo; Adriana Forte; Bruna de 

Oliveira Ribeiro; Cassia Regina dos Santos; 

Debora dos Santos Golim; Deize Aparecida 

Moreira Ferreira; Edna Gomes de Souza; 

Luciana da Silva Pinto de Barros; Maria 

Aparecida da Silva de Carvalho; Maria Jose 

Leite de Moraes Esteves; Neuza Rodrigues 

Hidalgo Bomtempo; Patricia Ferreira da 

Silva; Rosimeire de Lima Antonine; Rozeli 

Jacomine; Vilma Mardegan Silveira 

 

ASSUNTO: Admissão de Pessoal Tempo Determinado 

EXERCÍCIO:      2011 

INSTRUÇÃO:      UR-15 – Regional de Andradina - DSF-I 

RELATOR: Auditora Dra. Silvia Monteiro 

 

` Com fundamento no artigo 2°, inciso XIII, 

da Lei Complementar 709/93, ASSINO ao Órgão e ao responsável 

retro citados o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que tomem 

conhecimento do relatório da Fiscalização e apresentem 

justificativas de interesse. 

 

Fica, ainda, o órgão incumbido de dar 

ciência das falhas apontadas aos admitidos que recebem o 

mesmo prazo para oferecimento de justificativas pertinentes. 
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Com as devidas cautelas, autorizo vista e 

extração de cópias no Cartório do Exmo. Conselheiro Edgard 

Camargo Rodrigues. 

 

Publique-se. 

 

Com ou sem justificativas, manifeste-se ATJ 

e, a seguir, encaminhe-se ao D. Ministério Público de Contas, 

voltando. 

 

C.A., em 04 de julho de 2012.  

 

 

SILVIA MONTEIRO 

AUDITORA 

 

 


